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Resumo

Este artigo analisa a inter-relação entre os movimentos sociais e o Estado nas teorias dos movimen-

tos sociais, a partir de revisão da literatura das três últimas décadas. Busca demonstrar os avanços 

nos estudos ao reconhecerem que as fronteiras entre o Estado e os movimentos, tradicionalmen-

te conceituados como esferas dicotômicas e autônomas, são tênues e borradas. Nesse sentido, 

argumenta-se que a compreensão das interações entre Estado e movimento social torna-se mais 

complexa se guiada por uma abordagem dinâmica e relacional das inter-relações como mutuamen-

te constitutivas e interdependentes. Defende-se também que a tese da mútua constituição entre 

sociedade civil e Estado é fundamental para a compreensão das conexões e sobreposições entre 

atores coletivos e instituições políticas e seus efeitos nas políticas e nos atores. Por �m, argumento 

que esta análise deve ser complementada por uma abordagem relacional das interações entre 

Estado e movimento que não seja meramente contextualista, numa perspectiva de endogeneiza-

ção do contexto.
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1. Introdução

Compreender as interações entre os movimentos sociais, as institui-
ções políticas e o Estado têm sido um desa�o de longa data para as teorias 
dos movimentos sociais. Tais interações receberam atenção insu�ciente das 
teorias tradicionais dos movimentos sociais – teoria do Processo Político 
(PP) e teoria dos Novos Movimentos Sociais (NSM) – porque os estudio-
sos pressupunham uma separação rígida entre a sociedade civil e o Estado 
que impossibilitava uma análise de suas formas de intersecção, interdepen-
dência e in�uência mútua. Os últimos desenvolvimentos teóricos sobre re-
pertórios organizacionais (CLEMENS, 1997), contentious politics (TIILY; 
TARROW, 2007) e mediação política (AMENTA et al., 2010) foram além 
das teorias tradicionais, lançando luz sobre os complexos processos de in-
�uência que entrecruzam Estado e sociedade civil, embora as instituições 
sejam frequentemente entendidas como contexto exógeno para a ação cole-
tiva. Considerando os limites de uma abordagem contextualista da relação 
movimento-Estado, um passo à frente foi dado pela abordagem baseada 
em uma compreensão mutuamente constitutiva das interações entre movi-
mentos sociais e governos, órgãos estatais e partidos políticos. Neste artigo, 
defendo que tal abordagem é mais adequada para apreender a dinâmica das 
relações entre movimentos sociais e instituições políticas, bem como seus 
efeitos nos movimentos, nos atores institucionais e nas políticas públicas.

A despeito de suas contribuições, ambas as teorias clássicas, a do PP 
que enfatiza o con�ito político entre a ação coletiva e os detentores do po-
der (McADAM; TARROW; TILLY, 2001; TARROW, 1997) e dos NSM 
que ressalta a descontinuidade da ação coletiva com os modos políticos 
tradicionais (MELUCCI, 1996; TOURAINE, 1985), não forneceram fer-
ramentas conceituais e metodológicas para analisar as relações entre movi-
mentos e Estado e seus efeitos. Suas limitações se devem a diferentes razões 
internas a cada teoria, mas as de�ciências são semelhantes: em geral, ambas 
tratam a sociedade civil e o Estado como esferas dicotômicas – rigidamente 
separadas e autônomas – ignorando as dinâmicas transversais entre eles.

Os avanços nessas abordagens ocorreram em direção a um enfoque 
mais relacional e processual da ação coletiva e das interações. Importantes 
in�exões nas teorias tradicionais ocorreram, sobretudo, em duas dimensões. 
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Por um lado, pela desconstrução de dicotomias e polarizações na relação 
movimento social e Estado e, por outro, pela valorização de processos, 
mecanismos e interações na análise da ação coletiva de movimentos sociais. 
Esses deslocamentos teóricos na compreensão das relações entre movimen-
to social e Estado têm se ancorado na busca pela incorporação sistêmica do 
Estado e das instituições, nos quadros analíticos dos movimentos sociais 
(GURZA LAVALLE; SZWAKO, 2015). Isso implica a compreensão do 
processo político como um todo, conquanto, tenha sido obstado por uma 
noção contextualista da relação movimento-Estado.

Ao contrário, compreender a relação entre os movimentos sociais e o 
Estado requer uma análise dinâmica que acentue a constituição recípro-
ca ou mútua entre ambos como esferas que interagem e se in�uenciam 
mutuamente em um processo contínuo e circunstancial, cujas fronteiras 
são imprecisas e borradas (GURZA LAVALLE et al., 2019; BANASZAK, 
2010; CARLOS, 2015c). Neste artigo, argumento que a análise dessas 
interações deve ser complementada por uma abordagem relacional da in-
teração entre Estado e movimento que, sendo mutuamente constitutiva, 
não pode ser meramente contextualista. Essa articulação analítica entre 
sociedade civil e Estado é fundamental para a compreensão das conexões e 
sobreposições entre atores coletivos e instituições políticas e seus resultados 
ou efeitos. Nesse desígnio, abordagens da última década oferecem uma 
contribuição para operacionalizar a tese da mútua constituição, escapando 
da armadilha do contextualismo por meio da endogeneização do contexto.

O artigo está estruturado em três seções, afora a introdução e as con-
siderações �nais. Na primeira seção, são examinadas as teorias tradicionais 
dos movimentos sociais – PP e NSM – com foco em seus principais au-
tores, ressaltando três aspectos: dicotomia entre sociedade civil e Estado, 
modelo de ação baseado no con�ito, e institucionalização da ação coletiva. 
A seção seguinte discute as in�exões nessas teorias para a compreensão 
das interações entre movimentos e Estado, a partir de um enfoque mais 
relacional e processual da ação coletiva. A terceira, e última seção, analisa a 
tese da mútua constituição e seus desdobramentos para uma compreensão 
endógena do contexto de interações entre movimento social e Estado e 
seus resultados nas políticas e nos atores.
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2. Movimentos sociais e Estado nas teorias tradicionais 

dos movimentos sociais

As teorias tradicionais de movimentos sociais surgiram, na década 
de 1970, em reação às teorias funcionalistas do comportamento coletivo 
que viam os protestos como ação irracional com um objetivo não instru-
mental (BUECHLER, 2004). Na corrente estadunidense, a abordagem 
da Mobilização de Recursos enfatizou a racionalidade e o nível mental 
da ação coletiva, cujo movimento depende da posse de recursos materiais 
e imateriais disponíveis nas sociedades complexas (McCARTHY; ZALD, 
1973). Essa abordagem se desdobrou na teoria do Processo Político (PP), 
cujos principais expoentes priorizaram a estrutura de incentivos e cons-
trangimentos políticos a partir da qual os atores são encorajados ou de-
sencorajados a se engajarem no confronto político (TARROW, 1997). Os 
estudiosos sustentam que as oportunidades políticas, como ambiente ex-
terno favorável, oferecem as condições para a emergência do movimento 
social, às quais se somam uma estrutura de mobilização, ou seja, de organi-
zações formais, redes sociais e enquadramento interpretativo (McADAM; 
TARROW; TILLY, 2001). Em contraposição, a corrente europeia dos 
Novos Movimentos Sociais (NMS) vinculou os movimentos contemporâ-
neos a uma perspectiva histórica de mudanças macroestruturais e de passa-
gem para uma sociedade pós-industrial (TOURAINE, 1985). Opondo-se 
ao racionalismo limitado, a�rmou os movimentos como lutas no campo 
da produção simbólica e identitária, que constituem laços de con�ança 
e de solidariedade e não se restringem às trocas, negociações ou cálculos 
estratégicos de custos e benefícios (MELUCCI, 1980).

Essas teorias tradicionais oferecem contribuições fundamentais na ex-
plicação de como e porque os movimentos sociais se constituem. Todavia, 
permaneceu subdesenvolvida a análise das interações entre movimentos 
sociais e Estado e seus efeitos. Esta seção examina os avanços e as restrições 
das teorias tradicionais de movimentos sociais. Em especial atenta para 
três traços comuns que impõem custos cognitivos para a compreensão das 
interações entre movimentos sociais e Estado, bem como dos efeitos dessas 
relações nos atores coletivos e nas políticas: 1) dicotomia entre a sociedade 
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civil e Estado, 2) modelo de ação baseado no con�ito e, 3) institucionali-
zação da ação coletiva. Vejamos.

2.1 Dicotomia, conflito e institucionalização

O primeiro elemento restritivo à análise das interações entre movi-
mento social e Estado e de seus efeitos consiste na pressuposição de sepa-
ração rígida entre movimento e Estado e sua análise a partir de categorias 
dicotômicas (outsider versus insider, desa�ante versus autoridade, autono-
mia versus cooptação). Na teoria do PP, o contexto político é proeminente. 
Analistas dessa corrente correlacionam o contexto ao surgimento e sucesso 
do movimento social e destacam o papel das oportunidades políticas no 
surgimento da ação coletiva. As oportunidades políticas afetariam a capa-
cidade do movimento de representar demandas sociais e in�uenciar insti-
tuições políticas (TARROW, 1997; McADAM; TARROW; TILLY, 2001). 
No entanto, a suposição da separação entre sociedade civil e Estado inibe 
esses estudiosos de explorar as diversas conexões entre os movimentos so-
ciais e as instituições políticas, mantendo invisíveis certos tipos de relações 
entre atores coletivos e o Estado (ABERS; VON BÜLOW, 2011). Se esse 
enfoque valoriza o contexto político-institucional de emergência e sucesso 
dos movimentos sociais, também oculta as interações entre movimentos 
sociais e instituições políticas e impossibilita pensar sobre sua constituição 
mútua.

Além disso, a abordagem do PP considerou que o contexto político 
no qual os movimentos operam, suas instituições e seus agentes estatais, 
compreende um ambiente externo aos atores coletivos. Ao fazê-lo, descon-
sidera que o contexto, ao mesmo tempo em que constrói oportunidades e 
constrangimentos à ação coletiva, é construído e in�uenciado pelo proces-
so de interação entre atores sociais e institucionais. O reconhecimento des-
ta interdependência é fundamental à compreensão das relações complexas 
e diversi�cadas entre os atores de ambos os campos. 

Na teoria NSM, a relação entre movimento social e instituições políti-
cas é concebida em termos de sua novidade e descontinuidade em relação 
aos atores políticos tradicionais (CALHOUN, 1993). Os teóricos enfatiza-
ram a natureza expressiva dos novos movimentos sociais e as coletividades 
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como um desa�o simbólico aos padrões culturais dominantes, voltados 
às mudanças sociais. Os novos movimentos sociais não agiriam no nível 
estratégico-instrumental, concernente à distribuição e reprodução mate-
rial ou à integração no sistema político; mas, no nível comunicativo da 
ação, relativo à reprodução cultural, à socialização e à integração social 
(HABERMAS, 1984). Os movimentos criam signi�cados e identidades 
culturais e reinterpretam normas e valores em um processo autorre�exivo 
que, por si só, produz mudanças. Nos termos de Touraine, (1985, p. 780), 
“[...] o movimento se constitui no campo da sociedade civil e é direcionado 
para a produção cultural”; ou seja, o “movimento social é menos sociopo-
lítico e mais sociocultural”. Melucci (1980) também enfatiza que os novos 
movimentos representam um desa�o cultural e simbólico, que a solida-
riedade e a expressividade nas relações deles caracterizam sua novidade e 
que não são orientados para o Estado, mas para um campo de autonomia 
vis-à-vis o sistema político.

Essa dicotomia entre sociedade civil e Estado na teoria NSM limita a 
compreensão das relações entre os movimentos sociais e as instituições po-
líticas como mutuamente constitutiva, de três maneiras. Na primeira ma-
neira, a maioria dos estudiosos ignora que muitos movimentos assumem 
uma dimensão político-institucional, articulando demandas culturais e 
instrumentais direcionadas ao sistema político. Na segunda, reduz toda 
ação coletiva ao nível social, ignorando o Estado como uma arena de luta 
e ação para certos movimentos, tornando pouco compreensível a conexão 
entre a luta política fora e dentro do Estado. A terceira maneira pressupõe 
a autonomia dos atores coletivos, atribuindo centralidade aos novos mo-
vimentos como um campo cultural independente caracterizado por novas 
identidades e subjetividades. 

O segundo elemento – modelo de ação baseado no con�ito – também 
restringe a análise das interações entre os movimentos sociais e o Estado. 
Na perspectiva do PP, a análise da relação entre os movimentos sociais e 
o sistema político é concernente ao con�ito com os detentores de poder 
e não às interações propriamente ditas com os atores estatais e as institui-
ções (JENKINS, 1995). Ainda que o Estado seja central nesse modelo 
analítico, os estudiosos focam nas oportunidades políticas sob as quais os 
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movimentos disputam o poder na arena político-institucional (TARROW, 
1997; TILLY, 1978). Nessa abordagem, a relação entre os movimentos 
sociais e as instituições políticas envolve sua integração ao sistema, eviden-
ciada pelo reconhecimento dos movimentos como atores políticos e pelo 
alcance dos objetivos exigidos do Estado. O caráter contestatório e desa-
�ador dos movimentos em direção às autoridades é entendido em termos 
de um modelo con�ituoso de ação que se constrói nas relações de poder 
do sistema político e que implica um con�ito de interesses entre atores 
institucionais e não institucionais. 

Por sua vez, na abordagem do NMS, por ter sido privilegiado o seu sig-
ni�cado cultural e simbólico, o movimento social é concebido como “con-
�ito pelo controle social do modelo cultural dominante” (TOURAINE, 
1985, p. 785). Em ambas as teorias (PP e NSM), as possibilidades de 
relações entre os movimentos e o Estado são reduzidas e circunscritas a 
interações con�ituosas de poder, desfavorecendo as interações cooperativas 
ou colaborativas entre atores sociais e institucionais na produção de políti-
cas públicas ou alianças com partidos políticos (GIUGNI; PASSY, 1998; 
HANAGAN, 1998).

O modelo baseado no con�ito também distingue os movimentos so-
ciais dos atores tradicionais em termos de estratégia de ação, em grande 
medida, interpretando o movimento como protesto público e instaurando 
uma polarização entre ação outsider e insider.2 Essa chave analítica possui 
pelo menos duas implicações: (i) di�culta compreender a combinação cir-
cunstancial entre repertório extrainstitucional e institucional e suas recon-
�gurações ao longo do tempo; (ii) interpreta o engajamento do movimen-
to nas instituições políticas como decorrente da sua institucionalização 
(CARLOS, 2011). Segundo Goldstone (2003), essa perspectiva de sepa-
ração entre movimentos sociais e instituições políticas é favorecida pela 
de�nição dos movimentos como “desa�adores” (challengers) que buscam 
acesso à esfera institucionalizada de atores políticos convencionais que são 
detentores do poder político.

2 Tarrow (1997, p. 22) afirma que o movimento social é “[…] caracterizado pela exposição de seus objetivos por 

meio de ação direta disruptiva contra elites, autoridades e outros grupos ou códigos culturais”.
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Por �m, o terceiro elemento diz respeito à institucionalização do mo-
vimento social. As teorias tradicionais associam o engajamento institucio-
nal dos atores coletivos e a interação com o Estado com a institucionaliza-
ção do movimento social. Dentre elas, a PP desenvolveu a abordagem mais 
in�uente sobre a institucionalização dos movimentos, enquanto a NSM 
tem pouco a dizer sobre a recon�guração da ação coletiva ao longo do tem-
po3. A institucionalização dos movimentos é concebida como a integra-
ção nas estruturas estatais, a mudança no repertório de con�itos e a busca 
de benefícios concretos por meio da negociação e do acordo (TARROW, 
1997; McADAM; TARROW; TILLY, 2001). A institucionalização torna-
ria a estrutura organizacional do movimento mais complexa, por meio da 
rotinização, burocratização e pro�ssionalização da ação coletiva (KRIESI, 
1999; PIVEN; CLOWORD, 1979; McCARTHY; ZALD, 1973). Por seu 
turno, o aumento da complexidade organizacional do movimento levaria 
a mudanças nos objetivos fundacionais, à desmobilização de militantes, à 
cooptação de ativistas e sua transformação em grupos de interesse ou par-
tidos políticos (KRIESI, 1999). 

No entanto, essa noção opera sem introduzir uma peculiaridade cru-
cial, ou seja, a distinção entre a institucionalização do canal de mediação 
com o Estado e a institucionalização da ação coletiva e de seus resultados. 
Ao não introduzir esta distinção, esta noção estabelece uma relação causal 
mecânica e inequívoca entre a institucionalização do acesso de atores de 
movimentos ao Estado ou a institucionalização de suas demandas e seus 
projetos, e a institucionalização do movimento em si. Além disso, abnega-
-se de perscrutar como os efeitos institucionais operam sobre a recon�gu-
ração da ação coletiva. Em geral, a teoria tradicional produziu uma visão 
estreita de institucionalização da ação coletiva, de�nida em termos de com-
plexi�cação organizacional, ou seja, rotinização, previsibilidade, formaliza-
ção, pro�ssionalização, desmobilização e oligarquização (KRIESI, 1999; 
PIVEN; CLOWORD, 1979; McCARTHY; ZALD, 1973). Também 
assume uma visão homogeneizadora da institucionalização: ativistas e 

3 Segundo Offe (1985), poucos teóricos da NMS admitem que os novos movimentos sociais, partindo da socieda-

de civil, possam atuar em nível político-institucional ou desenvolver formas de ação institucionalizada ou ainda 

alianças com atores políticos.
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autoridades aderem a um modelo previsível de ação e os atores sociais ins-
titucionalizados têm acesso ao sistema político, são cooptados, mudam 
suas reivindicações e perdem sua autonomia, enquanto aqueles que evitam 
os compromissos da política institucional são oprimidos e marginalizados 
(MEYER; TARROW, 1998). 

Essa dicotomia entre institucionalização e autonomia bloqueou avan-
ços analíticos acerca da inter-relação entre movimento e Estado (CARLOS, 
2015c). As teorias tradicionais tenderam a prever manipulação, cooptação 
e dependência na relação dos movimentos sociais com o Estado, confe-
rindo autonomia às ações diretas disruptivas ou protestos públicos. Neste 
caso, o esforço analítico é condicionado por uma polarização que antecipa 
as conclusões: de um lado, cooptação e desmobilização; de outro, mobili-
zação e enfrentamento.

3. Interações entre movimentos sociais e Estado: por um 

enfoque relacional e processual

O reconhecimento da necessidade de interpretação do processo po-
lítico como um todo e de integração entre ambos os polos da análise – 
movimentos e instituições – incentivou in�exões nas teorias de movimen-
tos sociais (ALONSO, 2009). Nesta seção, são apresentados os avanços 
nas abordagens para a análise das interações entre movimentos e Estado, 
especialmente em duas direções: 1) desconstrução das dicotomias e 
polarizações na inter-relação movimento social e Estado (GOLDSTONE, 
2003; GIUGNI; PASSY, 1998) e; 2) valorização dos processos e mecanis-
mos na análise da ação coletiva de movimentos sociais (TILLY; TARROW, 
2015; TILLY, 2008). Atenta-se, sobretudo, para o enfoque contention po-
litics numa dimensão mais relacional e processual da ação coletiva e das 
interações.

3.1 Desconstruindo dicotomias e polarizações

Nesta primeira dimensão, destaca-se a dissolução de três dicotomias 
que conduziram a uma interpretação mais complexa e relacional da intera-
ção entre movimento e Estado: (i) oposição entre ação outsider e insider; 
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(ii) polarização entre con�ito e cooperação; e (iii) institucionalização, mo-
bilização e autonomia.

Um. A desconstrução da dicotomia ação outsider versus insider buscou 
tencionar a noção de movimento social como protesto público, a partir 
do reconhecimento da combinação circunstancial entre ação extrainsti-
tucional e institucional. Embora a forma de ação de movimentos sociais 
possa ser predominantemente o protesto, suas ações não se resumem a essa 
forma e podem incluir ação insider e de alianças com instituições, inclusi-
ve partidos políticos. Ao invés de identi�car os movimentos sociais como 
protesto público, os estudos sobre a interpenetração entre movimentos e 
instituições refutam a tese que distingue o movimento como uma estraté-
gia extrainstitucional, argumentando que muitos movimentos interagem 
e estabelecem relações e alianças com partidos, igrejas e agências estatais 
(GOLDSTONE, 2003; MISCHE, 2008). Ao analisar o impacto dos mo-
vimentos na gênese dos partidos políticos e na formação dos governos de 
esquerda, Goldstone (2003) enfatizou a sobreposição entre instituições 
estatais, partidos políticos e movimentos sociais, sendo os movimentos e 
as instituições mutuamente in�uenciados. Embora alguns movimentos se 
identi�quem claramente como outsider (sejam revolucionários ou oposi-
tores das instituições estabelecidas), muitos outros, em diferentes contex-
tos históricos, mantêm relações com atores políticos tradicionais. Portanto, 
os movimentos sociais não estão �xados a priori a uma forma de ação 
particular (RASCHKE, 1994) e podem desenvolver, circunstancialmente, 
diferentes padrões de ação coletiva e combiná-los de forma multivariada. 
Nos termos de Goldstone (2003), a fronteira entre política instituciona-
lizada e não institucionalizada não é evidente. Os estudiosos argumenta-
ram que, na relação com o Estado, os movimentos sociais combinam uma 
pluralidade de repertórios de ação, em modelos híbridos e criativos que 
promovem a articulação circunstancial entre ação institucional e extrains-
titucional (ABERS, SERAFIM, TATAGIBA, 2014; DOWBOR, 2012; 
CARLOS, 2015a).

Dois. A polarização entre con�ito e cooperação foi tensionada a par-
tir do reconhecimento da colaboração de movimentos sociais na produ-
ção de políticas públicas. Conforme defenderam Giugni e Passy (1998), 
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ainda que a visão de movimentos sociais como uma forma especí�ca de 
política contenciosa não deva ser abandonada, é preciso admitir que os 
movimentos sociais se engajam em um conjunto de atividades que não 
necessariamente implica uma relação de con�ito com os detentores de 
poder. Conforme argumentam, em sociedades complexas, movimentos 
também cooperam com o Estado, especialmente na solução de problemas 
públicos, na elaboração e na implementação de políticas. Desse modo, os 
movimentos sociais “[...] intervém nos processos políticos de duas formas: 
desa�ando as políticas ou propostas existentes e colaborando na elaboração 
e implementação de políticas governamentais” (GIUGNI; PASSY, 1998, 
p. 82). Argumento semelhante foi corroborado por Carlos (2015a, 2017), 
segundo o qual, no contexto de engajamento institucional, os movimen-
tos acionam, circunstancialmente, diferentes padrões de interação com o 
Estado, seja con�itivo, seja de cooperação, na formulação e implementação 
de políticas públicas. A autora defende que a colaboração com instituições 
do Estado pode se diferenciar qualitativamente da trajetória tradicional de 
institucionalização de movimentos sociais caracterizada pela cooptação e 
pela eliminação do con�ito.

Três. A falácia da dicotomia entre institucionalização e mobilização 
é demonstrada por estudos que apontam que a institucionalização dos 
movimentos sociais não necessariamente os torna desmobilizados. No 
estudo das mudanças no padrão de ação coletiva ao longo do tempo, 
Carlos (2015b) demonstra que, no contexto do engajamento em institui-
ções participativas, os movimentos sociais combinam a complexi�cação 
organizacional (especialização, formalização e pro�ssionalização) com a 
mobilização. Conforme a�rma Bosi (2016), se a institucionalização dos 
movimentos sociais resulta ou não no declínio de suas atividades varia de 
movimento para movimento e de contexto para contexto. Embora a ins-
titucionalização possa ter um custo para os movimentos sociais, “[...] não 
é inevitavelmente prejudicial para eles, pois o processo não implica neces-
sariamente que indivíduos ou grupos abandonem seus objetivos, ou que 
percam sua identidade compartilhada” (BOSI, 2016, p. 342). Além disso, 
a institucionalização do movimento social não os torna necessariamente 
dependentes do Estado: a relação entre os movimentos e o Estado é mais 
complexa e multifacetada (DOOWON, 2006). 
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Em suma, os estudiosos trouxeram novos elementos para a compreen-
são das relações entre movimentos e Estado, descritas em três assertivas: 1) 
os movimentos sociais combinam uma pluralidade de formas de relação 
com o Estado, em modelos híbridos e criativos que promovem a articula-
ção circunstancial entre repertório institucional e extrainstitucional; 2) os 
movimentos sociais se engajam em um conjunto de atividades que não ne-
cessariamente implicam a relação de con�ito com os detentores de poder; 
em sociedades complexas, movimentos também cooperam com o Estado, 
colaborando na elaboração e implementação de políticas públicas e; 3) o 
uso de canais institucionalizados no repertório de ação e a formalização das 
organizações não leva obrigatoriamente à perda de autonomia e à desmo-
bilização do movimento. 

3.2 Processos e mecanismos

A segunda dimensão consiste na valorização dos processos e das rela-
ções na análise do confronto político, aprimorada nas obras Contentious 
Politics (TIILY; TARROW, 2015) e Contentious Performances (TILLY, 
2008). Nesta in�exão, buscou-se conferir maior dinâmica e menos rigidez 
à teoria PP, tencionando seu estruturalismo por uma perspectiva mais rela-
cional e processual da ação coletiva (TARROW, 2012).

A política do confronto é uma abordagem interativa basicamente 
preocupada com os mecanismos e processos que envolvem os desa�antes 
(challengers), seus alvos, as autoridades públicas, a mídia e outros (TIILY; 
TARROW, 2015). Os mecanismos consistem em dinâmicas sociais recor-
rentes que ocorrem em uma variedade de situações, identi�cados a partir 
da investigação de eventos e episódios de protestos ao longo do tempo e em 
diferentes contextos. O papel dos mecanismos na escolha de repertórios e 
performances ao longo do tempo varia consideravelmente, dependendo 
das condições iniciais e das combinações com outros mecanismos (TILLY, 
2008). Seu papel não é determinante, mas sim conjuntural a diferentes 
contextos políticos. Ao passo que os processos são combinações regulares 
e sequenciais de mecanismos que produzem transformações similares em 
eventos de confronto. A abordagem enfatiza o processo de confronto, em 
si, em vez de dispersar a atenção para os antecedentes e as consequências 
da ação coletiva. Busca explicações para a formação de atores políticos, as 
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escolhas dos repertórios e das performances e suas mudanças ao longo do 
tempo. Especialmente em contentious performances, a valorização da cultu-
ra torna-se mais evidente pela ênfase no aprendizado, na adaptação e no 
signi�cado dos repertórios e das performances e sua mudança temporal 
(TILLY, 2008).

A ênfase nos processos e nas relações no bojo do confronto político 
favorece a interpretação do processo político como um todo, integrando, à 
análise, diferentes dimensões da ação coletiva e dos campos de ação – mo-
vimentos e instituições. Nisso reside a contribuição da abordagem para a 
compreensão das interações entre movimentos sociais e Estado. Os instru-
mentos analíticos-metodológicos – mecanismos e processos – são úteis à 
análise das interações socioestatais e de seus resultados exatamente porque 
favorecem a compreensão do processo político emerso nas inter-relações 
entre movimentos e Estado.

No entanto, contentious politics não endereçou a questão das interações 
entre movimento social e Estado em seu programa de pesquisa, permane-
cendo centrada no papel do contexto político na escolha dos repertórios 
e das performances. Em particular, o reconhecimento da interação entre 
movimento social e Estado concentrou-se no papel da relação entre polí-
tica contenciosa e política convencional na escolha de repertórios e causas 
dos ativistas e das organizações de movimentos. Decerto, essa abordagem 
buscou uma interpretação menos estática e mais dinâmica e relacional do 
confronto político, com isso, avançando nas explicações sobre as escolhas 
de repertórios e performances. Mas, não deu atenção à análise das intera-
ções entre movimento social e Estado em si, tendo essa permanecido sub-
desenvolvida nesses estudos. Tarrow (2012) reconheceu que a análise das 
interações entre movimentos sociais e Estado permaneceu subdesenvolvida 
em termos teóricos e metodológicos.

Compreender a interação entre movimento e Estado e seus resultados 
requer o desenvolvimento de um framework teórico para examinar a in-
tersecção. No contentious politics, um problema persistente di�cultou esse 
desenvolvimento teórico: a separação conceitual rígida entre movimen-
to social e Estado de onde deriva uma acepção contextualista, ou seja, o 
contexto como externo ao movimento. A seção seguinte apresenta alguns 
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estudos da última década que exploram as interações entre movimento 
social e Estado e buscam superar essas de�ciências.

4. Interações movimento-Estado, mútua constituição 

e seus resultados: borrando as fronteiras de campos 

mutuamente constitutivos

A compreensão das interações entre os movimentos sociais e o Estado 
e seus resultados constitui um desa�o para os estudos dos movimentos 
sociais. As in�exões e os avanços se inscrevem numa perspectiva menos 
estruturalista e mais dinâmica e relacional da ação coletiva. Nesse propósi-
to, o Estado e as instituições entram nos quadros analíticos em mediação 
política com as con�gurações dos movimentos e das elites (AMENTA et 
al., 2010). De modo interdependente, fatores exógenos e endógenos foram 
acionados numa análise mais complexa, dinâmica e relacional dos movi-
mentos sociais, suas interações e consequências para a mudança política e 
social (DELLA PORTA, 2014; BOSI, 2016).

Estudiosos argumentaram que a separação analítica entre as esferas 
da sociedade civil e do Estado di�cultava os estudos de suas interações 
(GURZA LAVALLE et al., 2019; GURZA LAVALLE; HOUTZAGER; 
CASTELLO, 2011; ABERS; VON BÜLOW, 2011). O reconhecimento 
das interações entre os atores sociais e as diversas estruturas (política e cul-
tural) passou a ser defendido como essencial para a compreensão adequada 
da complexidade e da diversidade dos movimentos. Nesse sentido, uma 
classi�cação dicotômica das esferas da sociedade civil e do Estado, comum 
nas teorias tradicionais dos movimentos sociais, precisa ser substituída por 
uma visão que considere como mutuamente constitutivas e in�uentes am-
bas as esferas. Particularmente em contextos de engajamento de atores co-
letivos na esfera governamental, é fundamental considerar que as fronteiras 
entre os movimentos e o Estado são imprecisas e �uidas e que os atores de 
ambos os campos se cruzam e se engajam em atividades que os conectam 
por meio de relações mutuamente constitutivas. 

Na última década, os estudos que examinam as interações entre mo-
vimentos sociais e instituições políticas, e especialmente com o Estado, 
tornaram-se crescentes. Esses estudiosos têm reconhecido a interação entre 
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movimentos sociais e Estado, sobretudo a relação de organizações e ati-
vistas de movimentos com administrações governamentais (BANASZAK, 
2010). Ademais, a relação entre movimentos sociais e partidos políticos 
também passou a ser valorizada (ROSSI; VON BÜLOW, 2015), além 
da relação de ativistas de movimentos com o legislativo (BANASZAK; 
WHITESELL, 2017; AMENTA et al., 2010). Estes estudos modi�ca-
ram nossa compreensão sobre as interações movimento-Estado porque vão 
além da visão tradicional de oposição entre autonomia versus cooptação, 
outsider versus insider, con�ito versus cooperação.

Esta seção apresenta estudos da década �nda que exploram as inte-
rações entre movimento social e Estado e seus resultados nos atores e nas 
políticas, sobretudo enfocando três modelos analíticos: mediação política 
(AMENTA et al., 2010), intersecção movimento-Estado (BANASZAK, 
2010) e estratégico-relacional (BOSI, 2016). Esses estudos foram funda-
mentais para o desenvolvimento de um framework analítico das interações 
entre movimentos e Estado e suas consequências.

O primeiro deles, denominado modelo de mediação política, possui 
origem no neoinstitucionalismo histórico e foi desenvolvido por Amenta 
et al. (2010) para analisar as conexões entre movimento social e Estado na 
produção de resultados políticos. Os autores analisam a interação entre 
estratégias, forma organizacional e contextos, e compreendem movimen-
tos e Estado como entidades com múltiplas formas e conexões. O modelo 
de mediação política busca conectar as con�gurações do movimento às 
do Estado numa análise intercambiável das interações e dos seus resulta-
dos (AMENTA et al., 2010). Uma das vantagens do modelo de mediação 
política é o deslocamento da noção imprecisa de oportunidade política 
para associar o contexto à categoria especí�ca de Estado, seus atores e 
suas instituições (CARLOS; DOWBOR; ALBUQUERQUE, 2017). As 
especi�cidades do Estado incluem o grau de democratização, o sistema 
partidário no poder e o grau de desenvolvimento da burocracia pública, 
que passam a integrar o modelo analítico das interações e dos resultados 
políticos. Ressalta-se que a ênfase do modelo nas condições políticas e 
institucionais não signi�ca que as con�gurações dos movimentos foram 
abandonadas. Ao contrário, as estratégias e táticas do movimento são vistas 
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como repertório organizacional (CLEMENS, 1993, 1997) cuja in�uência 
é contingente ao contexto. Nessa lógica, a in�uência política é alcança-
da quando os movimentos adaptam suas estratégias e táticas ao contexto 
político especí�co. A mediação ou a conexão entre as con�gurações do 
movimento e as do Estado explicariam suas interações e seus resultados 
(AMENTA et al., 2010). 

Malgrado os avanços no modelo de mediação política, sobretudo pela maior pre-

cisão nas especi昀椀cidades do Estado, ainda padece de um caráter contextualista4. Isso 

signi昀椀ca que o contexto, entendido como oportunidades políticas favoráveis, consiste 
em condição exógena ao movimento que precisa “adotar formas organizacionais 
que se ajustem às circunstâncias políticas” (AMENTA; CAREN, 2013, p. 
4). Em outras palavras, “os desa�adores precisam alterar suas estratégias e 
formas e direcioná-las para o contexto político especí�co” (AMENTA et 
al., 2010, p. 14-13). Nesse aspecto, os autores se aproximam da teoria PP em cujas 
análises as oportunidades políticas 昀椀guram como ambiente externo que in昀氀uencia as 
mobilizações e seus resultados. 

O segundo modelo analítico – intersection movement-state – foi desen-
volvido por Banaszak (2010) para examinar a relação entre organizações de 
movimentos sociais e administrações governamentais, mediante a atuação 
de ativistas do movimento feminista dentro da burocracia pública estatal. 
Banaszak defende que o ativismo feminista dentro do Estado (insider ati-
vism) é uma forma de intersecção movimento-Estado e não somente uma 
estrutura burocrática. Além disso, acentua que outras oportunidades para 
intersecção com movimentos sociais podem existir em Estados democráti-
cos, ou mesmo novas oportunidades de interação serem criadas pelo mo-
vimento. Através de estudo emblemático sobre as ativistas do movimento 
de mulheres dentro de órgãos governamentais, Banaszak demonstra que as 
fronteiras entre movimento e Estado, frequentemente conceituadas como 
dois polos distintos, são difusas e borradas. A autora argumenta que a com-
preensão da intersecção e seus resultados exige “borrar as fronteiras concei-
tuais entre movimento e Estado”; além disso, requer “o desenvolvimento 

4 Agradeço a Adrian Gurza Lavalle por ter apontado este aspecto.
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de um framework teórico para examinar a intersecção” (BANASZAK, 
2010, p. 3).

Rompendo com as interpretações da interação entre movimento social 
e Estado como resultado da institucionalização do movimento, Banaszak 
desloca essa questão da mera localização dentro do Estado. Para ela, o que 
de�ne o ativismo insider não é a localização nas instituições políticas, 
somente, mas os seus objetivos e sua ideologia quanto às mudanças so-
ciais. Do mesmo modo, não deduz da localização do movimento nas ins-
tituições, o alcance de seus objetivos e resultados. As ações do movimento 
são concebidas num continuum, contrariando as visões dicotômicas que 
dualizam as con�gurações do movimento – localização (insider e outsi-
der), táticas (convencional e confrontacional) e objetivos (reformistas e 
abrangentes). 

A natureza multifacetada e heterogênea de ambos – Estado e movi-
mento social – permite intersecções em qualquer momento da trajetória 
de mobilização do movimento, portanto, não sendo re�exo ou decorrente 
da fase de institucionalização. Ao desvincular a intersecção movimento-Es-
tado da visão clássica de institucionalização, Banaszak ilumina a atuação 
de ativistas dentro do Estado em diferentes posições na burocracia pública, 
usando táticas tanto convencionais quanto confrontacionais e alcançando 
objetivos tanto reformistas e incrementais quanto abrangentes e desa�ado-
res do status quo. 

O modelo de intersecção movimento-Estado contempla ainda a in-
�uência política, indagando How insider feminist changed policy? A sobre-
posição (overlap) entre movimento e Estado possui muitas consequências 
seja para a organização do movimento seja para seus resultados políticos 
(outcomes), criando oportunidades para institucionalizar suas deman-
das no Estado e podendo ter in�uência signi�cativa na política pública 
(BANASZAK, 2010). 

Por �m, o terceiro modelo denominado estratégico-relacional (strate-
gic-relational) foi desenvolvido por Bosi (2016) para explicar a interação 
dinâmica e relacional entre os movimentos sociais e o Estado. O autor 
constrói uma síntese teórica que combina a perspectiva de mecanismo-
-processual do contentioun politics com uma análise não estática e relacional 
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da interação movimento-Estado e suas consequências. Atento aos desa�os 
metodológicos dos estudos sobre as interações socioestatais e seus resulta-
dos, Bosi (2016) oferece uma importante contribuição. O autor investiga 
o processo de institucionalização do movimento e de democratização do 
regime para explicar uma complexa inter-relação entre movimento social 
e Estado e seus resultados políticos. Seu estudo consiste em análise pro-
cessual e relacional da institucionalização enquanto um processo multi-
dimensional e temporalmente contínuo. A perspectiva dinâmica adotada, 
a qual considera processos e mecanismos como unidades de análise, pode 
melhorar nossa compreensão sobre como e quando os processos de intera-
ção se desdobram e alcançam resultados. Ademais, avança na abordagem 
ao prestar atenção para “interação mutuamente in�uenciada entre movi-
mento e Estado ao longo do tempo”, conferindo capacidade de agência a 
ambos (BOSI, 2016, p. 355).

O modelo estratégico-relacional oferece uma explicação mais dinâmica 
dos processos de interação do movimento social, através da ênfase na con-
catenação de diferentes mecanismos e submecanismos ao longo do tempo. 
Logo, fornece uma análise histórica do processo político, esquivando-se de 
visões rígidas e deterministas das sequências de mecanismos e processos. O 
autor atenta para as interações mutáveis     e mutuamente in�uenciadas entre 
os movimentos sociais e o Estado, durante um longo período de tempo 
que não se limita a uma única onda de protesto, mas leva em consideração 
os diferentes tipos de contenda que estão fortemente inter-relacionadas. 
Isso signi�ca que precisamos não apenas delimitar nossa análise da inter-
-relação entre os movimentos sociais e as autoridades estatais em um deter-
minado momento, mas também capturar sua mudança no tempo a �m de 
produzir uma explicação mais complexa de como e quando os processos 
de interação, por exemplo, a institucionalização, ocorrem. Sua proposta 
analítica e metodológica sobre como produzir uma investigação dinâmica 
e relacional das interações e suas consequências se baseia no rastreamento 
(processo tracing) de mecanismos e processos no tempo e no espaço (BOSI, 
2016).

Os avanços nos três modelos analíticos – mediação política, intersecção 
movimento-Estado e estratégico-relacional –, para a análise das interações 
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entre movimentos e Estado e suas consequências, são signi�cativos, com 
as seguintes implicações, respectivamente: 1º) na compreensão especí�ca 
do Estado, suas instituições e seus atores; 2º) nas oportunidades políti-
cas, acentuando que muitas são endógenas, ou seja, criadas pelas ações 
de ativistas e organizações de movimentos; 3º) na interação mutuamente 
in�uenciada entre movimento e Estado ao longo do tempo.

Em suma, os modelos analíticos das interações entre movimentos so-
ciais e Estado e suas consequências buscam construir análises não estáticas 
da interação, conectando ambos os polos de modo dinâmico e processual. 
Ademais, reconhecem as instituições como relevantes na compreensão das 
interações movimento-Estado, conferindo agência a ambas as esferas so-
cietal e institucional. Mais ainda, os dois últimos modelos assumem as 
interações entre movimentos e Estado como mutuamente constitutivas e 
as oportunidades políticas como endógenas.

4.1 Mútua constituição e a endogeneização do contexto

Os estudos ao explorarem as interações movimento-Estado não so-
mente complexi�cam nossa compreensão sobre as relações entre movi-
mentos sociais, Estado, instituições e partidos políticos, mas também para 
as explicações sobre as transformações no movimento social ao longo do 
tempo e das mudanças nas políticas públicas. Explicar as diversas moda-
lidades de interação socioestatal e examinar suas consequências para os 
atores, as políticas públicas e instituições, constitui importante desa�o para 
esta agenda de pesquisa.

Nesse desígnio, os avanços nos estudos recentes foram substanciais, 
com destaque a dois deles: a tese da mútua constituição entre Estado e so-
ciedade civil e a endogeneização do contexto. A primeira foi centralmente 
desenvolvida por Gurza Lavalle et al. (2019) por meio da abordagem de 
“encaixes institucionais e domínios de agência”, acrescida das contribui-
ções do conceito de “ativismo institucional” de Abers (2019, 2021). Ao 
passo que a interpretação “agêntica e relacional do contexto” aplicada por 
Abers, Silva e Tatagiba (2018) nos permite subtrair o contexto da condição 
de cenário externo e exógeno. 
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A abordagem de encaixes institucionais e domínios de agência é 
centrada na tese da mútua constituição entre sociedade civil e Estado 
(GURZA LAVALLE et al., 2019). A perspectiva combina elementos do 
neoinstitucionalismo histórico e da sociologia relacional para explicar os 
processos de institucionalização de demandas, valores e projetos de movi-
mentos sociais e organizações civis nas políticas. Refutando teorias estrita-
mente centradas no Estado ou na sociedade civil como esferas separadas e 
autônomas, a abordagem enfatiza a heterogeneidade de ambos os campos e 
suas con�gurações como resultantes de processos interativos e contingentes 
de constituição mútua. Portanto, aprofunda a tese da mútua constituição 
como alternativa às interpretações polarizadoras e dicotômicas da relação 
movimento-Estado. A partir de análise dinâmica e relacional, a sociedade 
civil e o Estado são concebidos como esferas que interagem e se in�uen-
ciam reciprocamente por meio de um processo contínuo e circunstancial 
de mútua constituição. 

Os autores advertem que o reconhecimento amplo do postulado de 
mútua constituição entre Estado e sociedade civil exige que a ênfase na 
centralidade da con�guração institucional dos governos e partidos políti-
cos seja complementada pela noção de que o seu condicionamento, além 
de recíproco, é de índole iterativa e molda tanto as capacidades dos atores 
societais quanto das instituições políticas. Ou seja, não somente o Estado 
condiciona as capacidades dos atores sociais mas igualmente os últimos 
são construtores do primeiro, ainda que sem desprezar as assimetrias nas 
relações de poder e de recursos. 

A abordagem explora como atores sociais constroem encaixes no 
Estado e domínios de agência voltados à in�uência nas decisões governa-
mentais, em processos históricos de interação que são mediados por con�i-
to, aprendizagem e cooperação. Assim: “Leis, regulações, cargos e cadeiras 
ou vagas, órgãos e organismos, técnicas e instrumentos de políticas podem 
ser encaixes quando emergem como sedimentações institucionais de in-
terações socioestatais e ‘fazem’ os atores agir” (GURZA LAVALLE et al., 
2019, p. 50). Ao passo que os domínios de agência consistem em con�-
gurações de encaixes institucionais articulados vertical e horizontalmente, 
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sendo âmbitos de atuação legítimos em que é reconhecida a capacidade de 
agir de certos atores sociais em determinado setor da política. 

Importa frisar que o conceito de encaixe como sedimentação institu-
cional de processos de interação socioestatal, parte de uma concepção não 
contextualista, quer dizer, as oportunidades e os constrangimentos são en-
dógenos às dinâmicas de interação correspondentes, ainda que o contexto 
objetivado possa operar sobre os atores (GURZA LAVALLE et al., 2019, 
p. 48). Assim, o enfoque contextual e exógeno é substituído pelo enfoque 
dinâmico e relacional dos processos políticos, cujas condições são apreen-
didas como mecanismo simultaneamente produtor e produto das intera-
ções socioestatais” (GURZA LAVALLE et al., 2019, p. 53). A abordagem 
de domínios de agência torna endógenos aos processos de interação so-
cioestatal os fatores que comumente �guram como contexto externo, con-
vergindo para o que podemos chamar de “endogeneização do contexto”.

Além da compreensão do processo de interação movimento-Estado, a 
abordagem contribui para a análise dos resultados políticos ou efeitos de 
movimentos nas políticas públicas e nas capacidades estatais. Na medida 
em que conferem aos atores sociais acesso mais permanente às instituições, 
os encaixes ampliam sua capacidade de in�uência nas decisões e nas polí-
ticas, ainda que não estejam imunes à instabilidade e à desinstitucionaliza-
ção (CARLOS; DOWBOR; ALBUQUERQUE, 2017). Os encaixes são, 
ao mesmo tempo, processo e resultado (GURZA LAVALLE et. al., 2022), 
cuja abordagem serve a ambos os propósitos de análise. A abordagem de 
encaixes também oferece importante complemento aos estudos de conse-
quências de movimentos sociais, ao estabelecer uma conexão analítica en-
tre resultados políticos e institucionalização de direitos ao longo do tempo 
(CARLOS, 2021; CARLOS, DOWBOR, ALBUQUERQUE, 2021). 

Por seu turno, Abers ressalta a proeminência do conceito insider ati-
vism (BANASZAK, 2010) para analisar as interações movimento-Estado 
na burocracia pública e seus resultados. No entanto, vai além ao cunhar 
o conceito de ativismo institucional, que incorpora no corpus empírico os 
ativistas em cargos na burocracia com diferentes pertencimentos, ou seja, 
com e sem vínculos com movimentos sociais (ABERS, 2019, 2021). A au-
tora de�ne ativismo institucional como a “defesa de causas contenciosas”, 
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quando burocratas se engajam em um comportamento ativista (ABERS, 
2019). Mais cabalmente, nomeia o ativismo institucional “como a ação 
coletiva em prol de causas contenciosas quando realizada por atores em 
instituições”5 (ABERS, 2021, p. 32). 

Alinhado à tese da mútua constituição, o conceito se sustenta em uma 
concepção mais ampla de ação segundo a qual estrutura e ação são mutua-
mente constituídas. Para tanto, a autora acopla o pragmatismo à análise 
para conceber o ativismo como um tipo de ação criativa e intencional, ou 
seja, envolve agir re�exivamente usando capacidade crítica e habilidades, a 
partir de um contexto que produz constrangimentos e oportunidades para 
ação (ABERS, 2021, p. 30-31). Assim, o ativismo institucional é ação si-
multaneamente criativa e situada em estruturas. A abordagem oferece fer-
ramentas para examinar não apenas como ativistas agem nas instituições, 
mas como in�uenciam o desenho e a implementação de políticas públicas. 

Finalmente, a compreensão das interações entre movimentos sociais e 
Estado e seus resultados é enriquecida pela concepção “agêntica e relacional 
do contexto”, que busca retirar o contexto de oportunidades ou ameaças da 
condição de cenário externo e exógeno aos movimentos (ABERS; SILVA; 
TATAGIBA, 2018). Para os autores, o contexto político é mais bem enten-
dido como “estruturas relacionais”6, ou seja, “o contexto é constituído por 
relações entre atores que, uma vez instituídas, estruturam ações futuras” 
(ABERS; SILVA; TATAGIBA, 2018, p. 17). Combinando a abordagem 
relacional e a pragmática, eles defendem uma compreensão centrada na 
agência criativa, situada e relacional dos diversos atores que interagem de 
forma interdependente nos processos de políticas públicas. 

Distanciando-se da interpretação tradicional do contexto como cená-
rio ou ambiente externo, os autores buscam uma forma distinta de abordar 
a relação dos movimentos sociais com o contexto político. Por um lado, 
enfatizam a ação dos movimentos na produção de políticas públicas, a 
partir do foco na agência humana criativa e nos agenciamentos recíprocos 

5 O ativismo institucional pode ocorrer, além de instituições governamentais, também no interior de instituições 

não governamentais, como em empresas ou instituições religiosas (ABERS, 2021, p. 32).

6 Duas estruturas relacionais são destacadas: os regimes políticos e os subsistemas de políticas públicas.
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de diversos atores, redes e instituições. Por outro lado, destacam que “[...] 
a agência criativa, situada e relacional dos atores (re)produz estruturas re-
lacionais que, ao mesmo tempo, agem sobre os atores” (ABERS; SILVA; 
TATAGIBA, 2018, p. 26).

Nesses termos, defendem que, nos processos de políticas públicas, os 
movimentos agem criativamente, interagindo com os agenciamentos de 
diversos atores e instituições com os quais possuem relações de interdepen-
dência, e que essas interações conformam o denominado contexto político. 
Por isso, o contexto político é entendido como agêntico e relacional, ao 
invés de exógeno ou externo aos atores. A contribuição da abordagem está 
exatamente em acrescentar, ao enfoque relacional, a agência criativa e seus 
agenciamentos múltiplos, para a compreensão do contexto de interações 
socioestatais enquanto uma estrutura relacional.

Considerações finais

O desenvolvimento da agenda de pesquisa sobre as interações entre 
movimentos sociais e Estado e suas consequências apresenta resultados 
profícuos, tributário de estudos que se debruçaram sobre o tema tanto 
empírico quanto analiticamente. A literatura caminhou no sentido de in-
corporar a tese da mútua constituição das relações entre Estado e sociedade 
civil, rompendo com a visão dicotômica do processo de institucionalização 
do movimento e de seus resultados. Ademais, abriu veredas para a interpre-
tação não contextualista de oportunidades e constrangimentos políticos, 
numa perspectiva de endogeneização do contexto, ou seja, quando ao in-
vés de �gurar como externo ou tão somente produtor de constrangimen-
tos, o contexto é concebido como endógeno aos processos de interação ou 
à estrutura relacional. Tais avanços oferecem ganhos cognitivos para as teo-
rias tradicionais de movimentos sociais, especialmente para a compreensão 
dos processos de interação socioestatal e de seus efeitos.

Todavia, resta aos enfoques um maior aprofundamento em termos 
metodológicos. Vários analistas apontam a necessidade de estudos com-
parativos para identi�car como movimentos interagem com o Estado, a 
variação nas inter-relações de um movimento para outro e ao longo do 
tempo no mesmo movimento. Além disso, o problema da conexão entre 
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as con�gurações do movimento e do Estado na explicação das suas intera-
ções e consequências permanece insolúvel, conforme ponderam Amenta e 
Caren (2013) e Bosi, Guigni e Uba (2016). Metodologicamente, muitas 
análises ainda operam um enfoque contextualista da interação e de seus 
efeitos, embora a visão tradicional de oportunidades políticas e restrições 
tenha se movido em direção a uma perspectiva mais relacional, dinâmica, 
contingente e agêntica.

Por outro lado, a agenda de pesquisa necessita aprofundar outras di-
mensões para compreender as consequências culturais e nos ativistas, no 
bojo dos processos de interação socioestatal. A maioria dos estudos com 
foco nas relações entre movimentos sociais e Estado ainda se restringe aos 
efeitos nas políticas públicas e nas instituições, sendo pouco analisados os 
efeitos culturais na sociedade e os impactos nas trajetórias de ativistas, mas 
não só. Por �m, considerando o processo de ascensão da extrema direita 
no país, se apresenta como um desa�o à compreensão da desinstitucio-
nalização de encaixes e do desmonte de políticas antes in�uenciadas por 
movimentos sociais. A�nal, como o conservadorismo de extrema direita 
afeta a incidência dos movimentos sociais nas políticas públicas e nas ins-
tituições? Inquirir sobre o papel da repressão governamental e das ameaças 
nos resultados dos (e nos) movimentos sociais se impõe como importante 
agenda de pesquisa.
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Interactions between social movements and the state and 

their effects: a challenge for social movement theories

Abstract

This article analyzes the interrelationship between social movements and the state in theories of 

social movements, based on a literature review of the last three decades. It seeks to demonstrate 

advances in studies by recognizing that the boundaries between the state and the movement, 

traditionally conceptualized as dichotomous and autonomous spheres, are tenuous and blurred. It 

is argued that understanding the interactions between the state and the social movement becomes 

more complex if guided by a dynamic and relational approach to interrelationships as mutually 

constitutive and interdependent. It is also argued that the thesis of mutual constitution between 

civil society and the state is fundamental for understanding the connections and overlaps between 

collective actors and political institutions and their outcomes in policies and actors. Finally, I argue 

that this analysis must be complemented by a relational approach to the interaction between state 

and movement that cannot be merely contextualist, from a context endogenization perspective.

Keywords: Social movement. State-movement interaction. Effects. Mutual constitution. 

Contextualism.


